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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um (13/10/2021), nesta 
cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado de 
Sao Paulo, 0 Presidente da Comissão Danilo Ledo dos Santos, contatou os 
demais membros da comissão Julio César Monteiro - Vice-Presidente e Luis 
Antonio de Oliveira Cavalcante — Membro, ficando decido que seriam feitos 
pareceres em separado, uma vez que o vice-presidente da comissão 
manifestava-se favorável e os demais membros contrários ao Projeto de Lei 
n.° 066, de 28/09/2021, de autoria dos Vereador Júlio C. Monteiro da Silva, 
Davi Fernando da Silva, Eduardo Henrique da Palma, Nilton S. Shimodo e 
Sidnei da S. Contelli, que autoriza a Municipalidade a conceder isenção ou 
remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e do Imposto Sobre 
Serviços - ISS, incidente sobre os imóveis edificados próprios ou alugados e 
sobre a prestação de serviços em função da emissão dos decretos municipais de 
impedimento de funcionamento das academias, auto-escolas, boates, buffets, 
casas de café, carrinho de lanches, cursos presenciais, casas noturnas, 
cervejarias, comércio varejista, clubes sociais, escritórios de advocacia e 
contabilidade, estabelecimentos de eventos, estúdios, eventos e similares, espaço 
de artes, food truck, galerias, Ian house, pubs, tabacarias e trailers, de exercerem 
as suas atividades laborais durante o ano de 2020 no Município de Dracena. Não 
presente ata digitada por mim, Aparecida de Souza Alves, Diretora geral, que 
após a leitura e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão.--/—/—/—/—/—// 
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